
     

Centro de Ciências Sociais Aplicadas – Campus Cascavel 

Programa de Pós-Graduação em Administração (PPGAdm) 

Mestrado Profissional 

 

EDITAL Nº 005/2021-PPGAdm 

 

Resultado da seleção e convocação dos 

classificados para credenciamento de docentes 

para atuação no Programa de Pós-Graduação em 

Administração (PPGAdm) – Mestrado Profissional. 

 

Considerando a Resolução nº 078/2016-CEPE que aprova as Normas 

Gerais para os Programas de Pós-Graduação stricto sensu da Unioeste; 

Considerando a Resolução nº 039/2017-CEPE que aprova o Projeto 

Político Pedagógico do Programa de Pós-Graduação em Administração (PPGAdm) 

– Mestrado Profissional; 

Considerando a Resolução 224/2018-CEPE que aprova o Regulamento do 

Programa de Pós-Graduação em Administração (PPGAdm) – Mestrado 

Profissional; 

Considerando o Regulamento de credenciamento, permanência e 

descredenciamento de docentes do Programa de Pós-Graduação em Administração 

– Mestrado Profissional; 

Considerando o documento de área e a ficha de avaliação da Capes 

vigentes para a área de avaliação de ‘Administração Pública e de Empresas, 

Ciências Contábeis e Turismo’; 

Considerando o Edital 002/2021–PPGAdm de 11 de fevereiro de 2021, 

referente a abertura das inscrições para o credenciamento de docentes, e 

o Edital 003/2021-PPGAdm de 16 de março de 2021, que homologou as inscrições 

para credenciamento de docentes; 

A Coordenadora Especial do Programa de Pós-Graduação em 

Administração (PPGAdm) – Mestrado Profissional da Universidade Estadual do 

Oeste do Paraná, Campus Cascavel, no uso de suas atribuições legais; 

 

Torna público:   

 

Art. 1º Fica publicado o RESULTADO DA SELEÇÃO de candidatos ao 

credenciamento de docentes do PPGAdm, e CONVOCA OS CLASSIFICADOS conforme 

quadro a seguir a entregarem a documentação para o credenciamento: 



CANDIDATOS CLASSIFICADOS POR ORDEM DE PONTUAÇÃO 

PARA CREDENCIAMENTO 
PONTUAÇÕES 

1. Vinicius Abilio Martins  

(Linha: Estratégia e Competitividade)  
 

Produção científica – artigos em periódicos 685 

Projetos pesquisa financiados 0 

Experiência em ensino em cursos stricto sensu 40 

Orientação/Coorientação acadêmica concluída 110 

Produção Técnica e Tecnológica (PTT) 0 

Total 835 

2. Aline Dario Silveira  

(Linha: Sustentabilidade) 
 

Produção científica – artigos em periódicos 220 

Projetos pesquisa financiados 0 

Experiência em ensino em cursos stricto sensu 0 

Orientação/Coorientação acadêmica concluída 160 

Produção Técnica e Tecnológica (PTT) 0 

Total 380 

3. Manoela Silveira dos Santos  

(Linha: Sustentabilidade) 
 

Produção científica – artigos em periódicos 85 

Projetos pesquisa financiados 0 

Experiência em ensino em cursos stricto sensu 80 

Orientação/Coorientação acadêmica concluída 160 

Produção Técnica e Tecnológica (PTT) 0 

Total 325 

 

Art. 2º Os classificados, conforme prevê o Art. 9º do Edital de 

Abertura de Inscrições (002/2021-PPGAdm), deverão submeter até a 

data de 16/04/2021 em e-mail ao PPGAdm (cascavel.ppgadm@unioeste.br) 

a seguinte documentação para análise do credenciamento pelo 

Colegiado do Programa: 

I - Proposta de atuação no PPGAdm (Anexo IV), contendo 

disciplinas novas ou já existentes a serem ministradas, 

projeto de pesquisa adequado aos objetivos da(s) área(s) 

de concentração e/ou linha(s) de pesquisa em que atuará, 

mailto:cascavel.ppgadm@unioeste.br


e ações futuras para atendimento dos índices de produção 

estabelecidos para programas profissionais da área de 

avaliação de ‘Administração Pública e de Empresas, 

Ciências Contábeis e Turismo’ da Capes; 

II - Termo de ciência e anuência da Direção do Centro de 

lotação do docente interessado para o credenciamento 

(Anexo V). 

Art. 3º A deliberação do Colegiado do PPGAdm sobre as propostas e 

respectivas categorias de credenciamento dos docentes será publicada até 

23/04/2021. 

Art. 4º O prazo para interposição de recurso aos resultados 

publicados nesse edital é de 06/04/2021 até as 23:59hs de 09/04/2021, 

exclusivamente por documento enviado para o e-mail do PPGAdm: 

cascavel.ppgadm@unioeste.br. 

Art. 5º Os casos omissos serão analisados pelo Colegiado do 

Programa. 

 

 

Publique-se. 

 

Cascavel, 05 de abril de 2021. 

 

 

 

Elizandra da Silva 

Coordenadora Especial do Programa de Pós-Graduação  

em Administração (PPGAdm) – Mestrado Profissional 

Portaria n° 1523/2020-GRE 
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